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PROJETO DE LEI Nº   DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

PROÍBE A COBRANÇA DE TARIFA PELA PERMANÊNCIA DE VEÍCULOS DE CONSUMIDORES EM ESTACIONAMENTOS DE SHOPPINGS, CENTRO COMERCIAIS, SUPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS ASSEMELHADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art.1º-Não poderão ser cobrados valores de estacionamentos ou tarifa de permanência sobre os veículos de clientes de shopping center, centro comercial, supermercado, hipermercado e estabelecimento assemelhado, em estacionamentos internos ou externos as suas edificações no âmbito do Município de Vitória da Conquista – BA.
Art. 2º- Ficam os shoppings centers obrigados a divulgar o conteúdo desta lei através da exposição de cartazes em suas dependências.
Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 03 de fevereiro de 2020.
David Salomão
   Vereador (PRTB)   
Justificativa
O presente Projeto de Lei visa alcançar a política nacional das relações de consumo, que tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, proteção de seus interesses econômicos, bem como a transparência e harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo. Sempre reconhecendo a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo e ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor.
Estes estabelecimentos comerciais, uma vez consolidados, passam a cobrar elevadas tarifas pelo uso dos seus estabelecimentos, inclusive praticando cobranças consideradas abusivas, e em outros casos, os estabelecimentos exigem um valor mínimo de consumo para garantir vaga nos estacionamentos. 
Assim, objetiva a presente projeto de Lei, garantir o direito de estacionamento gratuito e em tempo integral a todos.
Ademais, consideramos excessiva a cobrança indiscriminada desses estacionamentos, uma vez que a população já é submetida a uma alta carga de taxas e tributos.
Vale ressaltar, que muitos postos de serviços públicos são instalados em áreas de shopping centers, não podendo ser restrito o serviço público ao pagamento de estacionamento atribuído ao consumidor que se dirige a esses locais com a exclusiva expectativa de ver o seu problema solucionado. 
Ao tempo que os postos de atendimento de serviços públicos devem ser acessíveis ao consumidor, são esses mesmos postos capazes de atrair uma quantidade maior de clientes para os shopping centers, o que gera benefícios para os lojistas ali instalados.
Desta forma, a presente proposição procura coibir os atuais abusos verificados na cobrança de estacionamentos localizados em shopping centers, centros comerciais, supermercados e estabelecimento assemelhado e tem a pretensão de buscar promover um maior equilíbrio nas relações de consumo.
. 
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      Vereador (PRTB)    
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